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AUTORES - VEREADOR WEDERSON LOPES E

VEREADOR REAMILTON DO AUTISMO

Requer encaminhamento para Moção de

Aplauso em reconhecimento aos

organizadores e cooperadores da Marcha

para Jesus de Anápolis - 2025.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Anápolis,

Apresento à Vossa Excelência, nos termos do artigo 137 do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Anápolis, requerimento de Moção de Aplauso em

reconhecimento aos organizadores e cooperadores da Marcha para Jesus de

Anápolis -2025, pela dedicação, empenho e contri6uição para o fortalecimento da

fé cristã e da unidade entre as igrejas do município.

JUSTIFICATIVA

A Marcha paraJesus é um evento degrande relevância espiritual, cultural e

social para o município de Anápolis, reunindo milhares de pessoas em um ato

público de fé, louvor e adoração. O evento simboliza a união das igrejas cristãs,

promovendo valores de paz, solidariedade, esperança e amor ao próximo.

Reconhece-se o esforço conjunto dos organizadores, voluntários,

apoiadores e cooperadores, que se dedicam intensamente à realização da Marcha,

garantindo sua estrutura, segurança, organização e acolhimento.

Através dessa ação, contribuem para o fortalecimento dos laços

comunitários e para a propagação de uma mensagem de fé e harmonia, tornando

Anápolis um exemplo de mobilização e testemunho cristão.

Por essa razáo, é justo e necessário que esta Casa Legislativa registre Moção
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de Aplauso a todos que tornaram possível a realização da Marcha para Jesus - 2025,

reconhecendo seu trabalho, fé e compromisso com o bem comum.

Na certeza de contar com a costumeira compreensão e apoio dos nobres

pares, finalizo com votos de elevada consideração e apreço.

VEREADOR - PODEMOS
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